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PORTARIA Nº 1.876 DE 14 DE AGOSTO DE 2006. 
 

 

Institui Diretrizes Nacionais para Prevenção 

do Suicídio, a ser implantadas em todas as 

unidades federadas, respeitadas as 

competências das três esferas de gestão. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e 

 

Considerando a Constituição Federal, no capítulo saúde, em seus artigos 196 a 

200 e as Leis Orgânicas da Saúde nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990; 

Considerando que o fenômeno do suicídio é um grave problema de saúde pública, 

que afeta toda a sociedade e que pode ser prevenido; 

Considerando a importância epidemiológica do registro do suicídio e das 

tentativas de suicídio em todo o território nacional;  

Considerando a importância epidemiológica e a relevância do quadro de co-

morbidade e transtornos associados ao suicídio e suas tentativas, em populações vulneráveis, 

tais como: indivíduos com transtornos psíquicos, especialmente as depressões; indivíduos que 

já tentaram suicídio; usuários de álcool e outras drogas; populações residentes e internadas em 

instituições específicas (clínicas, hospitais, presídios e outros); adolescentes moradores de rua, 

gestantes e/ou vítimas de violência sexual; trabalhadores rurais expostos a determinados 

agentes tóxicos e/ou a precárias condições de vida; indivíduos portadores de doenças crônico-

degenerativas; indivíduos que convivem com o HIV/AIDS e populações de etnias indígenas, 

entre outras; 

Considerando o aumento observado na freqüência do comportamento suicida 

entre jovens entre 15 e 25 anos, de ambos os sexos, escolaridades diversas e em todas as 

camadas sociais;  

Considerando o impacto e os danos causados pelo suicídio e as tentativas nos 

indivíduos, nas famílias, nos locais de trabalho, nas escolas e em outras instituições; 

Considerando a possibilidade de intervenção nos casos de tentativas de suicídio e 

que as mortes por suicídio podem ser evitadas por meio de ações de promoção e prevenção 

em todos os níveis de atenção à saúde; 

Considerando a necessidade de organizar uma rede de atenção à saúde que garanta 

linha de cuidados integrais no manejo dos casos de tentativas de suicídio, com vistas a reduzir 

o dano do agravo e melhorar o acesso dos pacientes ao atendimento especializado, quando 

necessário;  

Considerando a importância do suporte oferecido pelas organizações da sociedade 

civil na área de Prevenção do Suicídio, como os Centros de Crise e outros; 

Considerando os custos elevados dos procedimentos necessários às intervenções 

após as tentativas de suicídio;  

Considerando a necessidade de promover estudos e pesquisas na área de 

Prevenção do Suicídio;  
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Considerando o papel importante dos meios de comunicação de massa por 

intermédio das diversas mídias no apoio à prevenção e no tratamento humanizado dos casos 

de tentativas;  

Considerando os Pactos pela Saúde, em suas três dimensões: Pela Vida, em 

Defesa do SUS e de Gestão, estabelecidos pela Portaria nº 399/GM/MS, de 2006 e a 

recomendação da Organização Mundial da Saúde de que os Estados-Membros desenvolvam 

diretrizes e estratégias nacionais de prevenção do suicídio; e 

Considerando a Portaria nº 2.542/GM, de 22 de dezembro de 2005, que instituiu 

Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar e implantar a Estratégia Nacional de Prevenção 

ao Suicídio,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Instituir as Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio, a ser 

implantadas em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de 

gestão. 

 

Art. 2° Estabelecer que as Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio sejam 

organizadas de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado de 

Saúde, as Secretarias Municipais de Saúde, as instituições acadêmicas, as organizações da 

sociedade civil, os organismos governamentais e os não-governamentais, nacionais e 

internacionais, permitindo:  

I - desenvolver estratégias de promoção de qualidade de vida, de educação, de 

proteção e de recuperação da saúde e de prevenção de danos; 

II - desenvolver estratégias de informação, de comunicação e de sensibilização da 

sociedade de que o suicídio é um problema de saúde pública que pode ser prevenido; 

III - organizar linha de cuidados integrais (promoção, prevenção, tratamento e 

recuperação) em todos os níveis de atenção, garantindo o acesso às diferentes modalidades 

terapêuticas;  

IV - identificar a prevalência dos determinantes e condicionantes do suicídio e 

tentativas, assim como os fatores protetores e o desenvolvimento de ações intersetoriais de 

responsabilidade pública, sem excluir a responsabilidade de toda a sociedade;  

V - fomentar e executar projetos estratégicos fundamentados em estudos de custo-

efetividade, eficácia e qualidade, bem como em processos de organização da rede de atenção 

e intervenções nos casos de tentativas de suicídio; 

VI - contribuir para o desenvolvimento de métodos de coleta e análise de dados, 

permitindo a qualificação da gestão, a disseminação das informações e dos conhecimentos; 

VII - promover intercâmbio entre o Sistema de Informações do SUS e outros 

sistemas de informações setoriais afins, implementando e aperfeiçoando permanentemente a 

produção de dados e garantindo a democratização das informações; e 

VIII - promover a educação permanente dos profissionais de saúde das unidades 

de atenção básica, inclusive do Programa Saúde da Família, dos serviços de saúde mental, das 

unidades de urgência e emergência, de acordo com os princípios da integralidade e da 

humanização.  
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